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MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE -7º RM - 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEX nº 98 - Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz
NUP: 64106.005138/2024-85

Maceió - AL, 17 de junho de 2024.

ar

Do Auxiliar da Fiscalização Administrativa go
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz: ,Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para Contratação de serviço de
confecção de móveis em MDF, sob medida, para a cozinha do PNR do comandante do 59º BI Mtz
Rfr.: Lei Nº 14.133 de 01 Abril 2021;

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura e processo de dispensa
de licitação para a Contratação de serviço de confecção de móveis em MDF, sob medida, para a
cozinha do PNR do comandante do 59º BI Mtz.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 — 59º BI Mtz
Setor Requisitante: Fisc Adm
Responsável pela Demanda: Larissa Fernandes de Oliveira Cavalcante - Analista

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A. A confecção de móveis de cozinha para o PNR do comandante da OM visa atender a
demanda pelo acondicionamento adequado de alimentose utensílios no ambiente.

4. Quantidade e especificação dos serviços a serem contratados:

Item|Especificação do Serviço|UnidadeO Valor Unit. Valor Total

1 Confecção de armário de M? 01 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
cozinha aéreo (superior) em
MDFbranco textura, com
puxador perfil em alumínio.

Jot



micro-ondas com uma porta
superior basculante;

Dimensões; Largura: 1.85m,
Altura: 0.80m,

Profundidade: 0.35m.

ris. 0

Confecção de armário de
cozinha, tipo bancada

(inferior) em MDF branco

textura, com puxador perfil
em alumínio natural e portas

de giroe prateleiras
internas, Dimensões;
Largura: 1.85m, Altura:
0.75m, Profundidade:

0.55m.

01 R$ 2.500,00

o. N
De
>

R$ 2.500,00

Valor Total R$ 4.800,00

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação dos serviços.

Esta contratação não está prevista no PCA devido ao seu caráter excepcional.

Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.
FELIPE MACHADO MOURA - 1º Ten
MATHEWS DE OLIVEIRA COSTA — Cb
LARISSA FERNANDESDE OLIVEIRA CAVALCANTE -— Analista

Chefe da equipe de planejamento da contratação

Membro da equipe de planejamento da contratação

6. Previsão no Plano de Contratações Anual (2024), conforme detalhamento a seguir:

Membro da equipe de planejamento da contratação

O Detalhamento do serviço a ser contratado segue conforme o projeto arquitetônico, a cargo da
Fiscalização Administrativa.

As datas de início e término serão definidas após a conclusão do processo licitatório, em conformidade
com o estabelecido na ordem de serviço.



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será

publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

DO de 2024.

Fiscal administrativo do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
a

l. Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

Maceió - AL, 17 de junho de 2024.

Ordenador de despesas do 59º BI Mtz

ad



(Continuação do BI Nr 117, de 25/06/2024, do(a) 59º BI Mtz) PágT6 >
Em consequência, SCmt, S1, SFPCe os demais interessados tomem conhecimento e providências. DA. 4

Protocolou na 1º seção da OM, com o Requerimento EB 64106.005406/2024-69 datado de 06:34N
A,

o requerimento protocolado em 07 JUN 24, solicitando o pagamento de exercícios anteriores, referente à
gratificação de representação, por ter participado das seguintes operações, Garantia da Votação e
Apuração 1º e 2º turno de 2022 e Certificação da FORPRON/Operação Guararapes.

Em consequência, SCmt, S1, SFPC e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

e. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento, para a contratação de serviço de
confecção de móveis em MDF, sob medida, conforme DIEx nº 98 - Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz,
17 de junho de 2024, NUP nº 64106.005138/2024-85, com a finalidade de suprir as necessidades do
PNR do comandante do 59º BI Mtz.

É

Em consequência, SALC, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências
decorrentes.

f. FÉRIAS- Concessão
Concedo, a contar de 25 JUN 24, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referentes à 1º parcela
relativas ao ano de 2023, de acordo com o plano de férias publicado no Boletim Geral Ostensivo nº
203, de 03 de novembro de 2023, da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar de Alagoas.

- INÍCIO: 25 JUN 24 - TÉRMINO: 09 JUL24 - PRONTO P/ SV: 10 JUL 23.

Em consequência, SCmt, SI, PRM e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 113553, de 25 de junho de 2024, da(o) PRM)

g. DESLOCAMENTODE MILITAR

Deslocou-se em 231400JUN24, para a guarnição de RECIFE - PE, comafinalidade de participação do
Exercício de Simulação Construtiva da Operação Guararapes.
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(Continuação do BI Nr 99, de 27/05/2024, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 1367

Em consequência:
- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em
vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - € Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

c. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃODE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) mesesa partir dapulicação.

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

d. REQUERIMENTO

Averbação

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de

fts.
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MINISTÉRIO

DA DEFESA

EXÉRCITO

BRASILEIRO

SECRETARIA-

GERAL DO

EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de
2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22
de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14/GM-MD,
de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em vigor,
relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:
;

| - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

H - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização de

1 of3 06/03/2024, 10:46



Portaria - C Ex nº 1.280,de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacoes/07fiaacontratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais,
desde

que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

H - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

H1 - chefes e comandantes dos drejos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de brigada,
artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico do
Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia do
Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

$ 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com valores
inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que tratam
os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá ser
encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis
em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada também
pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e

20f3 “Et ta
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urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas pois) /força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes autoridades:

t - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

H - Chefe do EME;

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V- comandantes de divisão de exército;

Vi - comandantesde região militar:
VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIH - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

”

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

30f3 06/03/2024, 10:46
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|

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO
«tu "

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

|

Em consequência:



rdenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o

| qual solicitou sua exclusãoda fila de pretendentes a ocupação de PNR:EEm consequência:- Fiscalização Administrativa faça a exclusão.do, referido militar da fila de pretendentes à ocupação de
PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e
- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso III do Art. 15 da PORTARIA -- C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRODE2022,o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão drmesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR
Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE2022, o militar abaixo:

(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BIMtz) Pag nº 480 |Ç



aMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

Tendo em vista os sistemas estarem com instabilidade e em processo de ajus-
tes em questões de assinatura e protocolos, e o processo demandar uma certa urgência.
Foi adotada a forma física visando a celeridade do processo.

Maceió-AL, 26 de junho de 2024.

dor de Despesas do 59º BI Mtz
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM/7DE- 10º Bda Inf Mtz59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº [2024
NUP Nº 64106.005138/2024-85

TERMODE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. I, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para atender as necessidades de contratação de serviço de manutenção predial da Base Adm
(Forte São João) do 59º BIMtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEX 98 - Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz;

e Projeto Arquitetônico;

Maceió — AL, 26 de junho de 2024.

Ordenador de despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7" DE- 10º Bda Inf Mtz59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 17 de junho de 2024, através do DIEX nº 98 - Fisc Adm/Base Adm/59º BI
Mtz foi solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar
a contratação de serviço de confecção de móveis em MDF, sob medida, para a cozinha do PNR
do comandante do 59º BIMtz.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços, por meio de pesquisa com fornecedores do mercado local, para
apurar o preço estimado que está sendo praticado, obtendo assim o valor de referência a ser
utilizado como parâmetro para a contratação do serviço desejado.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

3.1. O PNR funcional, destinado a receber o comandante e sua família não tem pos-
sui mobiliário suficiente e adequado ao correto e necessário armazenamento de manti-
mentos, louças e utensílios domésticos.

3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da contratação, justifico o ato.

Maceió-AL, 26 de junho de 2024.

Ordenador de despesas do 59º BI Mtz
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DYEGO FEITOSA BOPLANEJADOS & MODULADOS

MARCENARIA E ESQUADRIAS

Orçamento 4800,00

a,vs

Conforme solicitação, segue valor e dados, referente à confecção
de módulos de acordo com projeto.

ambiente: cozinha

confecção de modulo superior com portas de giro na cor branco
textura Duratex, com puxadores facêtato champanhe de acordo com
projeto R$ 2300,00
confecção modúlo inferior com portas:de giro na cor branco

textura Duratex de acordo com projeto epuxadores facetato
champanhe R$ 2500,00

Obs. Entrega e montagens por conta! prazo de
entrega/instalação: 25 corridos.

obs.: orçamento válido por 10 diag!

RUA PADRE CÍCERO, 40
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL

os
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k OOMaceió/AL 20 de Março 2024 . R
DYEGO FEITOSA S.,PLANEJADOS & MODULADOS

MARCENARIA E ESQUADRIAS

, ARUA PADRE CÍCERO, 40
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL



DIVANO COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA |
CNPJ: 53.919.062/0001-68 ORÇAMENTO

20380058487 — R

ee
LOJA DATA DO ORÇAMENTO

MACEIÓ 05/06/2024

CLIENTE TIPO

59º BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADA |NORMAL

CPF/CNPJ R.G / INSCRIÇÃO ESTADUAL (DATA DE NASCIMENTO

09.571.854/0001-00 — jp—

ENDEREÇO ATUAL

AVENIDA FERNANDES LIMA, 1970

BAIRRO CIDADE UF

PITANGUINHA MACEIÓ AL

PROFISSÃO E-MAIL

ENDEREÇO DE ENTREGA PRAZO ENTREGA
AVENIDA FERNANDES LIMA, 1970 45 dias úteis, após a conferência de medidas.
BAIRRO CIDADE UF CEP

PITANGUINHA MACEIO . AL 57.057-450

MEM [GTDE DESCRIÇÃO AMBIENTEPRODUTO [FORNECEDOR DETALHAMENTO | PRAZO | VALOR.1 1|ARMÁRIO SUPERIOR IEMEL MÓVEIS COZIINHA 45 DIAS ÚTEIS |R$ 2.600,00

2 1 |ARMÁRIO INFERIOR EMEL MÓVEIS COZIINHA 45 DIAS ÚTEIS |R$ 2.800,00
, VALOR TOTAL DOS AMBIENTES | R$ 5.400,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:À VISTA (PIX OU TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA)

DADOS BANCÁRIOS

Somos uma empresa genuinamente alagoana, com mais de 55 anos de tradição na fabricação de móveis e já
atendemos a mais de 20 mil clientes.

Os produtos do Fabricante EMEL MÓVEIS possuem garantia contra eventuais defeitos aparentes e de fácil
constatação, oriundos de fábrica, pelo prazo de 5 (tinco) anos no MDF,para tal é essencial que a montagem seja
efetuada por técnicos credenciados pela CONTRATADA.

Orçamento válido por 30 dias.
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5” BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHAO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

|- OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é o serviço de confecção de móveis em MDF, sob medida,
para a cozinha do PNR do comandante do 59º BI Mtz..

i- PARÂMETROS CONSULTADOS
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:

Pesquisa direta com fornecedores.) Foi utilizado este método,
mediante solicitação formal de
cotação.

devido ao seu caráte
excepcional.

2.2. Não foram priorizados os parâmetros do artigo 5º, incisos I, II e III da IN Seges/ME nº
65/2021, porque o serviço em questão é de caráter excepcional e não foram encontrados
resultados suficientes nos demais sítios eletrônicos.

2.3. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

BELO MÓVEL PLANEJADO SIM -

Dentre os demais
fornecedores o valor

DYEGO FEITOSA
SIM ado

É

E

PLANEJADOS & MODULADOS : SPReSSENEARIO! 6 1 GUGA EGES

se aproxima dos preços
praticados no mercado.

DIVANO COMÉRCIO DE
SIM .MOVEIS E DECORAÇÃO LTDA .

2.4.0 preço estimado para a contratação considerou o mínimode três cotações, nos termos
do artigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº 65/2021.



Foi realizada a pesquisa de preço diretamente com os fornecedores, mediante solicitação |formal de cotação. ,
x

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO — /
A cotação para os itens 1 e 2 foram diretamente com fornecedores locais.

4.1. SUPRIMIDO...

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na
pesquisa de preços, foi analisado o tempo de entrega de cada empresae escolhida a que
possuí o menor tempo.

Dentre os demais valores
apresentado é a forma que mais se

aproxima dos preços praticados no
mercado.

V- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. O preço estimado da contratação é de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), conforme
memória de cálculo abaixo:

Preço Unit.| Preço TotalItem Objeto Und tde Fornecedor) Q
R$) (R$)

CPNIJ:

27.781.052/0001-
M? l 07 — BELO

MOVEL
PLANEJADO

CNPJ:
Confecção de armário de cozinha aéreo 23.582.375/0001-
(superior) em MDF branco textura,

Mº 1
02 —- DYEGO R$

com puxador perfil em alumínio FEITOSA 2.300,00
natural e portas de giro e prateleiras PLANEJADOS&
internas. Módulo micro-ondas com MODULADOS
umaporta superior basculante; CNPJ:

53.919.062/0001-
68 —- DIVANO

M? 1|COMÉRCIO DE
MOVEIS E
DECORAÇÃO

LTDA

R$

1.924,00
R$ 1.924,00

R$ 2.300,00

2.600,00
R$ 2.600,00

2 Confecção de armário de cozinha, tipo CPNJ:
bancada (inferior) em MDF branco 27.781.052/0001-
textura, com puxador perfil em M2 1 07 — BELO
alumínio natural e portas de giro e MOVEL

prateleiras internas. PLANEJADO

CNPJ:
23.582.375/0001-
02 — DYEGO R$
FEITOSA 2.500,00

PLANEJADOS &
MODULADOS

MP? 1 CNPJ: R$ R$ 2.800,00

up

1.984,00
R$ 1.984,00

M? l R$ 2.500,00



MOVEIS E o
DECORAÇÃO 22LTDA a 67

0,0b/
Ne

Valor Total R$ 4.80!

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº

65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os
praticados no mercado.

VI- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE
PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Larissa Fernandes de Oliveira
Cavalcante

Maceió — AL, 26 de junho de 2024
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EXÉRCITO BRASILEIRO
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59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO Il - Lista de verificação

Formalização*
1. |A pesquisa foi materializada em

documento e acostada aos autos do

processo, inclusive com a memória de
Sim .

cálculo?

2.|A formalização da pesquisa apresentadescrição suficiente do objeto a ser Sim -
contratado?

3.|Há identificação dos agentes Sim
responsáveis pela pesquisa?

Parâmetros”
4.|Há indicação das fontes/parâmetros

Sim
consultados?

4.1|Foram usados preferencialmenté os
parâmetros Te II do art. 5º da IN nº 65,|Não se aplica -
de 2021?

4.2|Na ausência de uso dos parâmetros
prioritários, foi apresentada
Justificativa técnica com a Sim -
comprovação da tentativa de seu
emprego?

43|A justificativa do item anterior foi
aprovada pela autoridade Sim -
competente?

5.|No caso de uso de sistemasoficiais degoverno (inciso 1): :

5.1 |4 composição de custos unitários
considerou apenas os valores menores

Não se aplica -

ou iguais à mediana do item Sim ”

correspondente?

5.2|Foi observado o índice de atualização Simde preços correspondente?
é Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras. gov.br, é gerado um Relatório que
contém, entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável
pela pesquisa, fontes e parâmetros consultados.
” De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de notas fiscais



+

5.3 No caso de o valor estimado ter sido
obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, o valor
foi
igual ou menor à mediana?

Não se aplica

No caso de contratações similares
(inciso IN) da Administração Pública:

Não se aplica

6.1 Os preços coletados referem-se a
contratações ainda em execução. ou
que foram concluídas em até tim qno
antes da pesquisa?

Não se aplica

6.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

Sim

No caso de pesquisa em mídia
especializada, tabela de referência,
sítios eletrônicos (inciso III):

Não se aplica

7.1 Os preços coletados são atuais? Sim
7.2 Os dados estão compreendidos no

intervalo de até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

Não se aplica

7.3 Á pesquisa possui data e hora de
acesso? Sim

No caso de pesquisa direta (inciso IV): Sim
8.1. Foi justificada a escolha” dos

fornecedores? y
Sim

8.2. Houve algum fornecedor consultado
que não enviou proposta?

Não

8.3. Se houve fornecedor que não
respondeu, o fato foi registrado nos
autos?

Não se aplica

8.4. Foi dado prazo de resposta ao
fornecedor compatível com a
complexidade do objeto?

Sim

8.5. A proposta encaminhada apresentou
todos os elementos necessários:
descrição do objeto, valor unitário e
total, CPF ou CNPJ, endereço físico
ou eletrônico, telefone de contato, data
de emissão e nome completo
do
responsável com identificação?

Sim



Critérios" -
=

Durante a coleta dos preços, foram
consideradas as condições comerciais
praticadas, como prazo, local |de

entrega, frete necessidade lde

instalação e montagem, forma |de
pagamento, entre outros descritos no
art. 4º da INnº 65, de 2021?

Sim

=

Metodológia
10. A série de preços coletados possuijno

mínimo três valores aceitáveis,
desconsiderados os inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente
elevados?

Sim

10.1 No caso de pesquisa com menos dg três
preços, foi apresentada justificativa
técnica e autorização da autoridade
competente?

Não se aplica

J1. Os preços coletados passaram por uma
análise crítica quanto às condições
comerciais praticadas?

Sim

11.1 Os preços coletados foram retirados de
contratos que possuem objetos
semelhantes aos que pretendem
contratar?

11.2 Houve desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis , e
excessivamente elevados?

Não

11.3 Foi apresentada justificativa da
metodologia usada para desconsiderar
os valores?

Não

12. Foi indicado e justificado o método
estatístico aplicado para definição do
valor estimado? ,

Sim

15. A memória de cálculo e os documentos
que dão suporte foram acostados aos
autos?

Sim

Contratações diretas c

14. Foi possível aplicar os parâmetros do
art. 5º da IN nº 65, de 2021? Sim

º Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há
regulamentação, tratando- se, portantó, de regra de eficácia contida.



14.1 Em caso negativo, a justificativa do

preço foi realizada por meio da
apresentação de NFs que a futura
contratada emitiu para outros
contratantes?

Não se aplica

14.2 A NF apresentada refere-se a objeto
idêntico contratado no período de até
um ano anterior à data da contratação
pela Administração?

Não se aplica

14.3 No caso de o objeto não ser idêntico, a
futura contratada comprovou que as
especificações técnicas são similares
ou
compatíveis com o objeto pretendido?

Não se aplica

14.4 Algum outro método idôneo foi
utilizado em substituição aos descritos
nositens 15.1 e 15.3?

Não se aplica

14.5 A pesquisa de preços demonstrou

possibilidade de competição no
mercado?

Sim

15. No caso de dispensa baseada nos
incisos [e HW do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a
cotação junto a fornecedores foi
formalizada no
processo?

Não se aplica

15.1 A pesquisa considerou, no mínimo, o
número de concorrentes participantes
do procedimento de dispensa e os
valores por eles ofertados, conforme $
1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?

Sim

Sigilo
Jó. O orçamento precisou ser classificado

como sigiloso?
Não

16.1 Se sim, foi apresentada justificativa
para a classificação? -

Não se aplica

? Segundo art. 7º $ 3º da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de. preços demonstre a possibilidade de competição.
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UASG 169004 Estudo Técnico Preliminar 85/2024 N,AEstudo Técnico Preliminar 85/2024 AY

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.005138/2024-85

2. Descrição da necessidade

2.1. A confecção de móveis de cozinha para o PNR do comandante da OM visa atender a
demanda pelo acondicionamento adequado de alimentose utensílios no ambiente.

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Garantir uma melhor forma de acondicionamento dos utensílios de cozinhae alimentos.

>. Levantamento de Mercado

5.1. Será realizada ampla pesquisa de mercado, para contratação de dos serviços necessários, em
conformidade com a IN 65/2021 com o objetivo de estabelecer os valores de referência que serão
adotados como parâmetros de escolha do fornecedor.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Contratação de empresa especializada para a execução do serviço solicitados. De forma a
atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.Para a contratação do referido serviço foram utilizados os parâmetros de fornecedor do mercado local,
conforme as necessidades previstas.

1de3
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8. Estimativa do Valor da Contratação -. LO
Valor (R$): 4.800,00 6,
8.1. Os valores de referência, a serem apresentados no presente processo licitatórios, serão oriundos de
cotação ampla, detalhada, transparente, cuidadosa, de modo a se configurar um juízo seguro de que os

preços orçados estão compatíveis com os que são praticados comumente no mercado, sendo observada,
inclusive, a utilização de forma combinada ou não dos parâmetros, atento ainda às prioridades elencadas
na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº65, DE 7 DE JULHO DE2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação do serviço a ser licitado no presente processo não necessita de parcelamento, tendo em
vista que a contratação será efetivada conformea disponibilidade orçamentária e as necessidades do órgão.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se aplica ao processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
11.1. À confecção de móveis de cozinha para o PNR do comandante da OM visa atender a
demanda pelo acondicionamento adequado de alimentose utensílios no ambiente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Irá deixar o ambiente com aspecto de maior organização, ocupando um menorespaço.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não se aplica ao processo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

13.1. Não se aplica. nu

15. Declaração de Viabilidade -

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

2de3
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15.1. Justificativa da Viabilidade AA
Viável, pois irá garantir um maior condicionamento dos utensílios de cozinhae alimentos. (o

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe do Almoxarifado

3de3
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Matriz de Gerenciamento de Riscos
54 na

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
63/2024 E 05/06/2024 10:42

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de serviço de confecção de móveis em MDF.

2. Histórico de Revisões

NenhumaRevisão encontrada.

3. Riscos Identificados

R-g1 Erro na fase interna Documentação elaborada incorretamente
—

Planejamento Administração Médio

xe asd «impactos cam seta Pia os = == io odds UMES eng Era
=sea enem dies toa = s

SG
ceal É

1 Fracasso2no processo licitatório o.

.
AçõesPPreventivas”” o

.. o, cima calo also EEPRoao a ie Ene TE:
P-01 Elaboração doTermo de Referência e do Edital de divulgação do certame licitatórionãcom estrita observância da legislação, bem como realizar estimativa de preços

condizente com o mercado.
- + e - ze - z - -o x

«Ações deContingência Aidemcc-01 Elaboração do TR, do Edital e pesquisa de preços com atenção
&

a legislação vigente Responsável:
C-02 Seguir orientações da AGU, caso haja correções a serem realizadas Responsável:

Definição da s sa i

R-92 demanda abaixo da EdOraia' dengtaaddao º Planejamento|Administração Médio
necessidade real

WEZ Speed
Am actoscomecoRonasarpão Se ue E o CMT censosps EEEA,

eccanençaso

1
impossibilidade de conclusão nãexecução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a fim de “abarcarnnossa

. necessidade. . . . .

e eme =
«Ações Preventivas

— em EoiiA nnP-01 Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da contratação deeianos anteriores
Ações«“de€Contingência”

co 7
Realocação dos bens de acordo com a prioridadede execução e co

correção dasESTTdemandas para o próximo planejamento da contratação.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

Chefe do Almoxarifado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7* DE - 10º Bda Inf Mtz59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃODE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futu-
ra contratação dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTI-
MADO foi formado nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada juntoô a fornecedores do mercado local, atendendo ao
parâmetro de pesquisa do inciso I, art. S&:dd IN 65/21.

3. Informo queo valor de referência adotado foi estimado, obtidos na pesquisa de
preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que
suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e
pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió — AL, 26 de junho de 2024.

Ordenddor de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO
haver disponibilidade orçamentária e financeira para contratação do serviço de confecção de
móveis em MDF sob medida, a fim de atender às necessidades da cozinha do PNR do coman-
dante do 59º BI Mtz:

Gestão/Unidade: 1;

Fonte: 1050000142;
Programa de Trabalho: 171502;'
Elemento de Despesa: 339039;
PI: IXAPFUNPNRE,;
NC: 2024NC001145;

Maceió — AL, 26 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme

artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022 e até antes da assina-

tura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos

do artigo 3º da citada Portaria, conformeos limites previstos na legislação.
- O 82º, do Art. 4º da portaria N º 534, de 2 de junho de 2020 delega competência

aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores infe-

riores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art.

13, Art. 22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-

rência definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 26 de junho de 2024.
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1. Objeto da Contratação Direta (o
1.1. A execução do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do
serviço, por dispensa de licitação, de confecção de móvel sob medida, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

1.1.1, Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prazo de entrega, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2.1 O objeto deste processo não se enquadra para aquisição com Ata deRegistro de Preços, conforme
prescreve o 8 2º do art. 16, do Decreto nº 11.462/23.

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros não autorizados.

3.2. O certame tem a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
49, inciso IV,c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido. para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionádas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreton.º 8.538,de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
>=

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básiço ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bensaele relacionados;

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quandoa contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e. 5. empresas controladoras, controladasqu coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

£. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoaela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,a
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
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4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer vutros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta nãoserá inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de, cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de quetrata o art. 93 dáLei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em ttabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 3 N

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido (o
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envió de lantes públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistemaeletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance porele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance queesteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).

5.4. Havendo lancesiguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema. : 4

1

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menorpreço.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. Encerrada a fase de lances, este órgão irá solicitar o envio da proposta ao fornecedor queterá
o prazo de 3 (três) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação formal pela empresa
através do e-mail licitacao59bimtz() gmail.com, ficando a critério do pregoeiro a decisão de
estender o prazo. Caso o fornecedor não encaminhe a proposta no tempo estipulado estará
desclassificado, sendo convocado o 2º colocado , que terá igual período para o envio da proposta.

6. Julgamentoe aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo

ou abaixo do valor mínimo definido para a contratação, ó pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do valor mínimo definido para a aquisição.
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6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de aquisição.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a aquisição, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/Sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www .portaltransparencia.gov.br/sancogs/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, 829).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, porfalta de condição de
participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação; :

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformitade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menorlance que:
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6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da aquisição, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fomecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não coristituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do

preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. Habilitação

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de
lances.

7.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos porele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida

(s). Vas
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dosjá
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fomecedor será convocado a
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(art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena denad
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.6. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nomedafilial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo tom o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atendaàs especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços

8.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

9. Formação do cadastro de reserva

9.1. Este Processo não adotará o Sistema de Registro de Preços.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica
o reconhecimento de que:

10.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta 2 às previsões contidas no Aviso de Contratação Diret
e seus anexos;

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11,1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.,1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11,1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1,12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
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10.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta .e seus anexos; ,

10.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesmaLei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado; .

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1,10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846,de 1º de agosto de 2013.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
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b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do a Ó
fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c. 3. Impedimento delicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente -
federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1,2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como
nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de:Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado Contratante (art. 156, 89º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
879).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fórem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
paralicitar ou contratar. ras :

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na'referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, b Ninformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no - .. >

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas =
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) : y

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da aquisição estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores estarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a aquisição, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a aquisição será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conformeo caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização deato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

“esa, =

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempoe registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável, por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
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12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistemaeletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I—- Termo de Referência

Maceió - AL, 17 de junho de 2024

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas
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ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

1.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

1.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.70s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante.
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertmênte ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

2.6prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercícia contrata ou concorre:

2.7caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazendã respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma dalei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
3.2(SUPRIMIDO)

4 Qualificação Técnica

4.1Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de. atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.
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Termode Referência 118/2024

Informações Básicas

Número do
é "UASG Editado por Atualizado emartefato

118/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 27/06/2024 10:34 (v
MOTORIZADO/AL 4.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categari
Número da Processo

egoria
Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.005138/2024-
não-continuado 85

1. Definição do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de serviço de confecção de móveis em MDF, sob medida, para a cozinha do
PNR do comandante do 59º BIMtz, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
CAT VALOR VALORITEM|ESPECIFICAÇÃO DE QID/SER

MERDA
UNITÁRIO TOTAL

Confecção de
armário de cozinha
aéreo (superior) em

tem”
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MDE branco

textura, com
puxador perfil em
alumínio natural e

portas de giro e

prateleiras internas.
Módulo micro-
ondas com uma

porta superior
basculante;

Dimensões;

Largura: 1.85m,
Altura: 0.80m,

Profundidade: 0.35m

13200

.s

1 R$ 2.300,00

Termo de Referência 118/2024 * “so

R$ 2.300,00

02

Confecção de
armário de cozinha,

tipo bancada

(inferior) em MDF
branco textura, com
puxador perfil em
alumínio natural e

portas de giro e
prateleiras internas,

Dimensões;

Largura: 1.85m,

Largura: 0.75m,
Profundidade: 0.55m

13200 Mp2 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

VALOR TOTAL R$ 4.800,00

as.63 - é

e EPs /

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Nota de Empenho, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a
seguir:

2.2.1. Esta contratação não está prevista no PCA devido ao seu caráter excepcional.
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3. Descrição da solução

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
nadiretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(V])), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDESs).

4.1.2. A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com
alimentos está definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais
celulósico (RDCnº 88/2016), metálico (RDC no 20/2007) e vidro e cerâmica (Portaria nº 27/1996) é
permitido o uso de material reciclado. No caso deplástico (RDCnº 20 /2008) é permitido apenas PET-
PCR grau alimentício.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de execução será de 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, em remessa
única.

5.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/Setor de
Material/ Av Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL — CEP: 57052-050.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ouentidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada€fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto no 11.246,de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará nohistórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021,art. 117, $10, e Decreto no
11.246, de 2022, art. 22, ID);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto no
11.246, de 2022,art. 22, III);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempohábil,a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022,art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 22, V).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará.ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto no 11.246, de 2022,art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do
Decreto no 11.246, de 2022).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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7. Critérios de medição e pagameriis

Recebimento do Objeto
7.1. Osserviços serão recebidos provisoriamentê, de fqrma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias
úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais. tt
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à qualidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nemaresponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução
Normativa SEGES/ME no 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

Utu

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valora pagar; e
£) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
E

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição” de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suasituação junto ao SICAF,

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

aa.4

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/21, que culminará com a seleção
do critério de julgamento pelo Menor prazo de entrega.
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Forma de Fornecimento
8.2. O fornecimento do serviço será integral. - /
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares
dentre outros.
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a umaeventual negativa de contratação.
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos porele abrangidos.

+

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação. com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

Habilitação jurídica
8.13. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.14. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www .portaldoempreendedor.gov.br;
8.15 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.16 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.17 O caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.18 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
8.19 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todasas alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista (O,8.20 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, - TSE /conformeo caso; n
8.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida a
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.22 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);2.4prova de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:'

8.23 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.25 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Qualificação Econômico-Financeira

8.26 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.27 (SUPRIMIDO)

Qualificação Técnica

8.28 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ouprivado.

8.28.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
8.28.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.800,00

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4:800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.
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10. Adequação orçamentária o
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados ho
Orçamento Geral da União.

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 1;
Fonte: 1050000142;

Programa de Trabalho: 171502;

Elemento de Despesa: 339039;

PI: IXAPFUNPNRE;

NC: 2024NC001145;

Maceió - AL, 17 de junho de 2024.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe do Almoxarifado
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX na
12. Objeto da contratação:

pet
O

eA
É

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER|UND QTDE V. UNIT V. TOTAL

Confecção de armário de
cozinha aéreo

(superior) em MDF
branco textura, com

puxacorperálem|13200 Mº 1|R$2.300,00portas de giro e
prateleiras internas.
Módulo micro-ondas
com uma porta superior

basculante;

R$ 2.300,00

Confecção de armário de
cozinha, tipo bancada
(inferior) em MDF
branco textura, com 13200 M? l R$ 2.500,00
puxador perfil em asalumínio natural e
portas de giro e

prateleiras internas.

R$ 2.500,00

Valor Total R$ 4.800,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2.A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;

1.3.3. A Proposta do contratado;
vetos

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO Edana as
ç A

ro. 6)
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinaturdido

contrato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

22. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

23. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

24. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII e XVII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

32. MATRIZ DE RISCO:

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:

a) Exigência de documentação que comprovea regularização trabalhista e fiscal
durante a fase de contratação e durante a execução do contrato periodicamente

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:

b) Caso ocorra algum acidente de trabalho, a CONTRATADA deve possuir
condições de prestar atendimento de primeiros socorros.

c) Atentar para as normas de segurança do trabalho, como o uso de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), e fiscalização dosserviços pela Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) da CONTRATADA.

d) A CONTRATADA deverá manter a documentação que comprove a
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

regularização trabalhista e fiscal durante a fase de contratação e durante a execuçãg-dtá=: TN,
contrato periodicamente. ky N

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO foe,
4.1. É vedada a subcontratação do objeto.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

52 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

elaboradas com base no SINAPI do mês fevereiro do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de
Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade. o

Ta. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante lo
O

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

71. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.3. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções porele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme dolo
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021: ti /

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse, para a boa execução doajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.17.|Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES .DO CONTRATADO(art. 92, XIV, XVI e XVID -

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração -ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.1. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Ga. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durantea vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com .estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança,higiene-e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
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9.17.|Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,a ,

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas pará Jualificação na contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrerite de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados noart. 124,II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários pré-determinados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quaido:-for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar ospreceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformea categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações relativas: à execução do serviço, conforme descrito naçÃoo)
|

especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades, não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referênçia, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. ,

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do

artigo
11

do
Decreto nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA;(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
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órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(c) florestas niaiÃO )

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa

SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos

seguintes documentos, conforme o caso:

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou

subprodutos florestais;

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA,

quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº
05. de 15/03/2014, e legislação correlata;

9.41.3 Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e

armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,conformeartigo 4º, 88 2º e 3º, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado

ao órgão competente, conforme o caso.
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9.42.2 Nos termos dos artigos: 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307; d

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe

A de preservação de material para usos futuros.

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.42.3 Em nenhuma hipótese o'Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de'caráter ambiental:

9.42.5 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte.

9.42.6 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NºE,acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resfão
CONAMA nº 01, de 08/03/90,e legislação correlata. f

9.41. Nos termos doartigo 4º, $ 3º,da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,

inserindo-se naplanilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

943. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, Os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
2

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1.|Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar. a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,
da Lei nº 14.133, de 2021); ve

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 85º. da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injustificado, até'o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. Oatraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein
14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

11.1, de 5 % a 10 % do valor do Contrato.

Página 14/19
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização:

)

Termode contrato modelo para Pregão Eletrônico - Engenharia - Lei n.º 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
tdnmsid so cincral mata Coansnbncia doa Mansão q lumemnto femea moEaAESA

ema

ou N



STTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/Xxxx ” EN

€ uh
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “ç”caio

subitem 11.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20 % a

30 % do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15 % a

25 % do valor do Contrato.

(7) Para a infração deserha na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a

15 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de

2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.441. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

damDs
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.|A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133. de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto; Ml
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7.|Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Adniinistração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade tomipetente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atúalizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 deabril de 2022.
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TERMODÊ CONTRATO ADMINISTRATIVO NºEN42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

(EA. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaLei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

23. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12:3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

iza. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto:

12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função-na-licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

125.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança

Página 17/19
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização:
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Engenharia - Lei n.º 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação. (DP
Inmtidado ccinreml unia Cananbncio de Mansão q lnmanão fromeama TER ss SIRARA



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXXTN
ro. “48

que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a el

hierarquicamente superior no âmbito do ótgão contratante (art. 3º, $ 3º, do Decreto n.º 7.203, de-4* /
de junho de 2010).

43. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

I Gestão/Unidade: 1

HW. Fonte de Recursos: 1050000142

HI. Programa de Trabalho: 171502.
Í

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: IXAPFUNPNRE

VI. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOSOMISSOS(art. 92, II)

14.1.|Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -— ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXKDOOOON,4915.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de /
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1.

—
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivosítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º. 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO(art.92, 81º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió — AL, 26 de junho de 2024

Representante legal do CONTRATANTE

na

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

A
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MINISTÉRIOIDA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
NUP 64106.005138/2024-85

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio
eletrônico da CJU no endereço
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/
modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação "firmado com a Advocacia-Geral da União —

Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi
devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio
acima apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este
Ordenador de Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados,
resolveu realizar as alterações a seguir:

Item/Subitem|Minuta Tipo de Razô ti k as

alterado alterada modificação aSubitem Aviso de|NEGRITADO E Resistro de P2.1 Dispensa|SUBLINHADO esIstro de1TeEço

Subitem Aviso de|NEGRITADOE, Término da Fase de LancesSfl Dispensa|SUBLINHADOsoam RRode SUPRESSÃO. "| Qualificação Econômico-Financeira

Maceió-AL, 26 de junho de 2024

Ordenador de despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDAINFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(922

DISPENSA ELETRÔNICANº /2024
CERTIFICADO DE ATIVIDADES MATERIAIS E ACESSÓRIAIS

Certifico que os serviços a serem contratados pelo 59º BI Mtz conforme descritos no
processo administrativo supracitado, enquadram-se como atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal desta
OM,em conformidade com o artigo 48 da Lei nº 14.133/2021.

Assim, declaro que a contratação dos serviços descritos no referido processo está em
conformidade com as disposições do artigo 48 da Lei nº 14.133/2021, cumprindo todas as
exigências legais e vedando quaisquer práticas que contrariem os incisos I a VI do mencionado
artigo, bem comoo disposto no seu parágrafo único.

Maceió — AL, 26 de junho de 2024

OrdenadorÃle Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E- 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DISPENSA ELETRÔNICANº|/2024CERTIFICADO DE CONTRATAÇÃO COM MAIS DE UMA EMPRESA

Certifico que a Administração do 59º BI Mtz pretende contratar mais de uma empresa para
a execução do objeto descrito no processo administrativo supracitado. A decisão pela contratação de
múltiplas empresas está fundamentada no artigo 49 da Lei nº 14.133/2021, e encontra-se
devidamente justificada nos termos abaixo.

Declaro que a contratação de mais de uma empresa para a execução do objeto especificado
não resultará em perda de economia de escala. O objeto da contratação pode ser executado de forma
concorrente e simultânea por mais de um contratado, garantindo eficiência e continuidade nos
serviços prestados.

A múltipla execução do objeto contratual é conveniente para atender às necessidades da
Administração, assegurandoaflexibilidade ea agilidade na prestação dos serviços.À contratação de múltiplas empresas não implicará em perda de economia de escala, uma
vez que as condições de mercado e as especificações do serviço permitem a manutenção de custos
competitivos e vantajosos.

Adicionalmente, asseguro que será mantido controle individualizado da execução do
objeto contratual para cada um dos contratados, conforme determinado pelo parágrafo único do
artigo 49 da Lei nº 14.133/2021.

Maceió — AL, 26 de junho de 2024

espesas do 59º BI Mtz





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA-
TIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 - Preenchida em todasas contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

LISTAS A SEREM PREENCHIDASTIPO DE CONTRATAÇÃO

p

Dispensa para serviço Listá1
Lista 2B

Lista 3B

LISTA DE VERIFICAÇÃO1 - VERIFICAÇÃO COMUM A

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Houve abertura de processo administrativo?!

Foi adotada a forma eletrônica para o processo admi-
nistrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a
devida justificativa?? o
A autoridade competente designou os agentes públi-
cos responsáveis pelo desempenho das funções essen-
ciais à contratação??

Consta documento de formalização de demanda?”

Foi certificado que objeto da contratação está contem-
plado no Plano de Contratações Anual?*

Atende plenamen-
te a exigência?

Sim

Não

Sim

Sim

Sim
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Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Let 14.133/21
assimlLo donas

?

Indicação do

local do proces-
so em que'foi
atendida a exi-

gência (doc. /
fis. / SEI)

4
13

1a3

las



Foi certificado que objeto da contratação está compa-
tível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?*

Há Estudo Técnico Preliminar?”

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o parcela-
mento e a manifestação sobre a viabilidade da contra-
tação??

Há Análise de Riscos?”

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do documento?!?

Consta justificativa para a ausência dos itens não obri-

gatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!!

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dis-
pensa no caso concreto?!

Há termo de referência?”

Foi certificada a utilização de modelos de minutas pa-
dronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua nãoutili-
zação?”

Sendo adotado modelo padronizado de termo de refe-
rência, foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações?

Foram utilizados os modelos padronizados de instru-
mentos contratuais da Advocacia-Geral da União, com
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as
contidas no catálogo eletrônico de padronização?”

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamen-
tários é compatível com a despesa estimada?'*

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

Sim

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Nãose aplica

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Sim
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estimativa do impacto orçamentário-financeiro e de-

claração sobre adequação orçamentária e financeira?”

Consta dos autos certificação acompanhada de com-
provação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e de qualificação mínima necessários?”

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN??º

Houve a autorização da autoridade competente?”

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade??!

-LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B-— VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Consta manifestação técnica justificando o enquadra-
mento da contratação expressamente nas hipóteses
do art. 75 da Lei 14133/21?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá concomitan-
temente com a seleção da proposta mais vantajosa,
tudo em conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021??2

Tratando-se de situação em que não é possível esti-
mar o valor do objeto na forma estabelecida nos 88
1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado

comprova por algum meio idôneo que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, tais
como notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da con-
tratação pela Administração??

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il.do

art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no

Sim

Não se aplica

Sim

Não se aplica

Atende plenamen-
te a exigência?

Sim

Sim

Sim

Não se aplica
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mesmo exercício financeiro?”

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou ll do

art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa???

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do

art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?*

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção
dessa forma de pagamento? ?

A

LISTA DE VERIFICAÇÃO 38 - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA

PARA CONTRATAÇÃO DE.SERVIÇOS EM GERAL POR

INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

se

Houve manifestação quanto à observância doprinci-
pio da padronização??

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal-do órgão ou da
entidade???

Caso a Administração pretenda contratar mais de
uma empresa para a execução do objeto, está àatesta-
do nos autos que (i) não há perda de economia de
escala, (ii) é possível e conveniente a execução simul-
tânea e (iii) há controle individualizado para a execu-
ção de cada contratado?”

Nãose aplica

Não se aplica

Não se aplica

Atende plenammen-

te a exigência?

*

Sim

Não se aplica

Sim

Sim
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* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como 28 Aos respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado emse--
quência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura

É

encerramento.” ed /? Decreto nº 8.539/2015e art. 12, VI, da Lei 14133/21 .

? Art. 78, caput, da Lei 14133/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art.
12, VIl, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste

caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do De-
creto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elabora-
ção, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contra-
tação direta, conforme art. 12, Vll e 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
*. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações
Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e nãoa IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/
CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispos-
tas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VIl e VHkdo caput do art. 75, as contratações feitas por suprimen-
to de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº
14133/21.
$ Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, 818, art. 72,1, da Lei 14133/21
8 Art. 18, 88 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problemaa ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos docu-
mentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administra-
ção optar por preservaro seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...] ,

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[..]
XIIt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina.”
º Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alo-
cação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula
contratual de pactuação de riscos com o contratado.
9 Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada
à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incom-
patível com a urgência da contratação.
U Art. 18, 828, da Lei 14133/21
2Art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“ Art. 72, |, da Lei 14133/21 o
“ Art. 19, Ve 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado-nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
S Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
1º Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 58, IV e 818, da IN Seges 67/21
2 Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da adminis-
tração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,
dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do'art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.






